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PROJETO DE LEI Nº _____/2025
Institui o “Dia das Mães” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré e dá outras providências.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré, o “Dia das Mães”, a ser celebrado anualmente no segundo domingo do mês de maio.

Art. 2º - A data instituída por esta Lei passa a integrar o conjunto de comemorações oficiais do Município, podendo o Poder Executivo promover, apoiar ou incentivar atividades educativas, sociais, culturais e comunitárias alusivas à valorização das mães.

Art. 3º - As comemorações poderão envolver unidades escolares, equipamentos públicos, organizações da sociedade civil e demais entidades que atuem no Município.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025.
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LUCAS AGOSTINHO
Vereador
UNIÃO BRASIL


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo incluir o Dia das Mães no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré, reconhecendo o papel fundamental das mães para a formação das famílias, para o desenvolvimento social e para a construção de uma sociedade mais justa e solidária.
A data, já amplamente celebrada em todo o país, possui forte valor afetivo, cultural e social. Instituí-la oficialmente no calendário municipal reforça o compromisso do Poder Público com políticas de valorização da família, do cuidado e da proteção social, além de incentivar ações educativas e comunitárias que promovam o respeito, a gratidão e o reconhecimento às mães sumareenses.
A oficialização da data também possibilita a organização de atividades culturais, eventos comunitários, campanhas de sensibilização e outras iniciativas que fortaleçam os vínculos familiares e comunitários. Ressalta-se que esta iniciativa não implica aumento expressivo das despesas públicas, podendo ser executada com recursos já previstos ou mediante parcerias com a sociedade civil.
Diante disso, solicito o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025.
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LUCAS AGOSTINHO
Vereador
UNIÃO BRASIL
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